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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial do Município de União da Vitória, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica é uma 

publicação das entidades da Administração Direta e 

Indireta deste Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de União da 

Vitória poderão ser consultadas através da internet 

por meio do seguinte endereço: 

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial 

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 

independente de qualquer cadastro. 

 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de União da Vitória 
CNPJ: 75.967.760/0001-71 
Rua Doutor Cruz Machado, 205 
3º e 4º Pavimentos – Centro 
União da Vitória – PR – CEP 84 600-392 
Site: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 
Diário: www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial

 

  

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial
http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/
http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial
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Não houve movimentação na data de hoje. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LICITAÇÕES 
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DECRETO Nº 545/2024 
 
 

DISPÕE SOBRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PROVENIENTE DE SUPERAVIT FINANCEIRO NA 
RESPECTIVA FONTE. 

 
BACHIR ABBAS, Prefeito do Município de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e considerando a autorização contida no art. 7º, Parágrafo Único e seus incisos e art. 10 da Lei nº 
5135, de 13 de dezembro de 2023 e art. 38, art. 39, art. 40 e art. 41 da Lei nº 5097, de 13 de julho de 2023; 

 
DECRETA: 

 
 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município para o 

exercício de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$1.469.169,04 (um milhão, quatrocentos e sessenta 
e nove mil, cento e sessenta e nove reais e quatro centavos), conforme discriminação abaixo: 
 
ÓRGÃO 06 –SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP. E SERV. PUBLICOS  
UNIDADE 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP. E SERVIÇOS PUBLICOS 
PROJETO/ATIV 2.016 – Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública  
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
507 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00 
507 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 1.269.169,04 

 
TOTAL CRÉDITO 1.469.169,04 

 
 Art. 2º O recurso para abertura do crédito adicional de que trata o presente Decreto, será utilizado 

superávit financeiro de exercícios anteriores na respectiva fonte. 
 Art. 3º Este Decreto acresce o valor referente superávit financeiro ao valor da programação financeira 

e ao cronograma de execução mensal de desembolso, conforme publicado no Decreto nº 550/2023. 
 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 

 
União da Vitória, 08 de novembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS                             LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal                            Secretária de Administração 

 
 
 
 
 

ATOS OFICIAIS 
DECRETOS 
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JUSTIFICATIVA DO DECRETO 545/2024: 
 

Em atendimento a Lei nº 5101/2023, apresentamos as seguintes justificativas: 
  
 
 Conforme o § 1º do Art. 43 da Lei Federal n. 4.320/64, serão utilizados recursos do Superávit 

Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior. 
 Esta suplementação não altera o saldo do percentual autorizado no art. 7º da LOA e art. 40 da 

LDO, por se tratar de reprogramação de superávit financeiro. 
 

 
União da Vitória, 08 de novembro de 2024. 
 
 

 
 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 546/2024 
 

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÕES NAS RESPECTIVAS FONTES. 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito do Município de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e considerando a autorização contida no art. 7º, Parágrafo Único e seus incisos e 
art. 10 da Lei nº 5135, de 13 de dezembro de 2023 e art. 38, art. 39, art. 40 e art. 41 da Lei nº 5097, de 13 
de julho de 2023; 

 
DECRETA 

 
 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município 

para o exercício de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.700.000,00 (um milhão e 
setecentos mil reais), conforme discriminação abaixo: 
 
ÓRGÃO 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIV 2.006 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração  
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
000 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 300.000,00 

 
PROJETO/ATIV 2.009 – Operacionalização dos Encargos Gerais  
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
000 3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 270.000,00 

 
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJETO/ATIV 2.019 – Merenda Escolar  
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
000 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DISTRIBUIÇÃO GRATIS 100.000,00 

 
ÓRGÃO 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
UNIDADE 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO/ATIV 2.071 – Manutenção da Atenção Básica  
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
000 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 450.000,00 
494 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 80.000,0 
834 3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS PESSOAL DE CONTRATOS 450.000,00 

 
ÓRGÃO 11 –SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
UNIDADE 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIV 2.030 – Manutenção da Secretaria Municipal de Ação Social 
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
000 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 50.000,00 

 
TOTAL CRÉDITO 1.700.000,00 
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 Art. 2º - Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar de que trata este 
Decreto, será proveniente de anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
ÓRGÃO 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIV 0.035 – Reserva de Contingência  
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
000 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.100.000,00 

 
PROJETO/ATIV 2.009 – Operacionalização dos Encargos Gerais 
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
000 3.3.90.18.00 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 70.000,00 

 
ÓRGÃO 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
UNIDADE 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO/ATIV 1.019 – Construção, Ampliação de Unidades de Saúde e UPA  
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
834 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 450.000,00 

 
PROJETO/ATIV 2.086 – Suporte Profilático e Terapêutico 
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
494 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 80.000,00 

 
TOTAL DA ANULAÇÃO 1.700.000,00 

 
Art. 3º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  
União da Vitória, 08 de novembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
       BACHIR ABBAS                             LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
      Prefeito Municipal                            Secretária de Administração 
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JUSTIFICATIVA DO DECRETO 546/2024: 
 
Em atendimento a Lei nº 5101/2023, apresentamos as seguintes justificativas:  
 
 Conforme o § 1º do Art. 43 da Lei Federal n. 4.320/64, III, serão utilizados recursos de 

anulação parcial de dotações orçamentárias. 
 Esta suplementação altera o limite autorizado na LOA, em seu art. 7º, conforme se 

apresenta no quadro abaixo: 
  

Valor total orçamento 228.350.000,00 
10% autorizado 22.835.000,00 
  
Valor utilizado até 07/11/2024 11.144.172,49 
Este decreto 1.700.000,00 
Total 12.844.172,49 
  
Saldo a utilizar  9.990.827,51 
 

 As alterações não anulam totalmente os programas estabelecidos na LOA não 
prejudicando a programação anual aprovada. 

 
   
 

União da Vitória, 08 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
BACHIR ABBAS                             LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal                            Secretária de Administração 
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ERRATA DO DECRETO 154/2024 
 
 
 

No DECRETO Nº 154/2024, de 02/04/2024, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná: 
 

ONDE SE LÊ: 
 

DIRETORA ADMINISTRATIVA, FINANCEIRO E COMPRAS 
 

 
 

LEIA-SE: 
 

DIRETORA DE SERVIÇO DE SAÚDE 
 
 
 
 

União da Vitória, 06 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 786/2024 
 

 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições. 
 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Designar o funcionário Robin Schmidt, matrícula 991505776, servidor desta 
Prefeitura Municipal, no cargo de técnico administrativo, para prestar serviços no Museu Municipal 
da Secretaria Municipal de Cultura. 

  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 

 
União da Vitória, 05 de novembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 

Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
 

 

 

 

 

 

 

PORTARIAS 
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PORTARIA Nº 787/2024 
 
 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições. 
 
 

RESOLVE:   
 

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 
Comissão Permanente de Tomada de Contas, designada pela Portaria 467/2023, referente ao 
Processo n. 121913/2024, ante as razões apresentadas no Ofício n° 001/2024 da referida 
Comissão. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Registre-se, Cumpra-se. 

 
 

União da Vitória, 05 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 

Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 792/2024 
 
 

 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições. 
 
 

RESOLVE: 
 
  

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao seguinte Servidor Público Municipal: 
 

NOME PERÍODO 
AQUISITIVO CARGO 

PERÍODO DE 
LICENÇA PRÊMIO 

TATIANE DE FÁTIMA 
STACECHEN 2018/2023 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 18/10/2024 A 17/12/2024 

 
Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 

 
 

União da Vitória, 06 de novembro de 2024. 
 
 
 

 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 793/2024 
 

 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições. 
 
 

RESOLVE: 
 
  

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao seguinte Servidor Público Municipal: 
 

NOME PERÍODO 
AQUISITIVO CARGO 

PERÍODO DE 
LICENÇA PRÊMIO 

LEANDRO FERREIRA DE 
LIMA 2017/2022 

AGENTE DE 
COMBATE AS 
ENDEMIAS 23/10/2024 A 21/12/2024 

 
Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 

 
 

União da Vitória, 06 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 

 
 

 

 

 

 

 

 



 
 
  

13 
 

Sexta-feira, 8 de novembro de 2024 Ano II | Edição CCLXXV 

PORTARIA Nº 795/2024 
 

 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições. 
 
 

RESOLVE: 
 
  

Art. 1º Converter em PECÚNIA a LICENÇA PRÊMIO, baseada no que dispõe a Lei 
Municipal nº 4636, de 11 de outubro de 2016 e Decreto nº 67/2018, ao seguinte Servidor Público 
Municipal: 

 
NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 
QUANTIDADE EM 
DIAS 

DECRETO 
APOSENTADORIA 

PARECER 
JURIDICO 

MEMORANDO  
RH 

GILMAR 
JARENTCHUK 2016/2021 90 494/2021 249/2023 753/2024 

 
Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 
 

União da Vitória, 06 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 796/2024    
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições. 
 
Considerando que chegou ao conhecimento desta Administração, o Parecer Parcial n. 

001/2023, emitido pela Comissão Especial de Avaliação do Estágio Probatório (referente ao 
Processo 0036.0110428), onde foram colacionados novos documentos e argumentos; 

 
Considerando que tais alegações e documentos contrariam, em tese, as razões e 

conclusões que levaram as notas dadas junto a avaliação de estágio probatório;  
 
Considerando o pedido de reavaliação dos 2º, 3º, 4º, e 5º períodos;   
 
Considerando, por fim, que todo e qualquer ato da administração Pública tem que 

primar pela idoneidade, transparência e impessoalidade, assim como respeitar o contraditório e a 
ampla defesa, sempre em busca da verdade dos fatos; 

 
RESOLVE 
 
Art. 1º Encaminhar a COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA, 

criada através da Portaria n. 730/2018, para que apure os fatos e documentos acima citados, 
devendo os trabalhos da comissão ser iniciado o mais breve possível.   

 
Art. 2º. – Conforme dispõe o artigo 235 da Lei Municipal nº. 1847/1992, fixa-se o prazo 

de 30 (trinta) dias para a conclusão do processo. 
 
Art. 3º. – Registre-se. Cumpra-se. 
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Diligências necessárias. 

 
 

União da Vitória, 06 de novembro de 2024. 
 

 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 797/2024 
 

 
CONSIDERANDO o narrado junto ao memorando nº 318/2024 da Secretaria Municipal 

de Educação, 
 

 
DETERMINO. 
 
A instauração de Processo Administrativo, a fim de apurar eventual irregularidade no 

fornecimento dos objetos licitados e seus prejuízos eventualmente causados. 
Assim, notifique-se a empresa para a tomada de providências bem como para 

apresentar defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, considerando os prejuízos à 
continuidade do serviço, sob pena rescisão contratual e de aplicação das penalidades expostas 
na Lei 8.666/93 (aplicável a época), quais sejam: 

 
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
I – advertência; 
II – multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
A Defesa Prévia contendo a identificação da empresa e do Contrato Administrativo 

deverá ser protocolada junto ao Setor de Protocolo Municipal ou enviada por e- mail para o 
endereço eletrônico processoadministrativo@uniaodavitoria.pr.gov.br. 

 
Outrossim, formalize-se a abertura física dos autos junto ao Setor de Protocolo 

Municipal e após os devidos trâmites remetam-se os autos a Comissão de Processo Administrativo 
para devida apuração dos fatos. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Diligências necessárias. 

 
União da Vitória, 07 de novembro de 2024. 

 
BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 

Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
 

 

mailto:processoadministrativo@uniaodavitoria.pr.gov.br
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PORTARIA Nº 798/2024 
 

CONSIDERANDO o narrado junto ao memorando nº 274/2024 da Secretaria Municipal 
de Planejamento, 
 

 
DETERMINO. 
 
A instauração de Processo Administrativo, a fim de apurar eventual irregularidade na 

prestação dos serviços e seus prejuízos eventualmente causados. 
Assim, notifique-se a empresa para a tomada de providências bem como para 

apresentar defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, considerando os prejuízos à 
continuidade do serviço, sob pena rescisão contratual e de aplicação das penalidades expostas 
na Lei 8.666/93 (aplicável a época), quais sejam: 

 
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
I – advertência; 
II – multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
A Defesa Prévia contendo a identificação da empresa e do Contrato Administrativo 

deverá ser protocolada junto ao Setor de Protocolo Municipal ou enviada por e- mail para o 
endereço eletrônico processoadministrativo@uniaodavitoria.pr.gov.br. 

 
Outrossim, formalize-se a abertura física dos autos junto ao Setor de Protocolo 

Municipal e após os devidos trâmites remetam-se os autos a Comissão de Processo Administrativo 
para devida apuração dos fatos. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Diligências necessárias. 

 
União da Vitória, 07 de novembro de 2024. 

 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 

 
 

mailto:processoadministrativo@uniaodavitoria.pr.gov.br
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PORTARIA Nº 799/2024 
 

 
CONSIDERANDO o narrado junto ao memorando nº 273/2024 da Secretaria Municipal 

de Planejamento, 
 

 
DETERMINO. 
 
A instauração de Processo Administrativo, a fim de apurar eventual irregularidade na 

prestação dos serviços e seus prejuízos eventualmente causados. 
Assim, notifique-se a empresa para a tomada de providências bem como para 

apresentar defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, considerando os prejuízos à 
continuidade do serviço, sob pena rescisão contratual e de aplicação das penalidades expostas 
na Lei 8.666/93 (aplicável a época), quais sejam: 

 
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
I – advertência; 
II – multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
A Defesa Prévia contendo a identificação da empresa e do Contrato Administrativo 

deverá ser protocolada junto ao Setor de Protocolo Municipal ou enviada por e- mail para o 
endereço eletrônico processoadministrativo@uniaodavitoria.pr.gov.br. 

 
Outrossim, formalize-se a abertura física dos autos junto ao Setor de Protocolo 

Municipal e após os devidos trâmites remetam-se os autos a Comissão de Processo Administrativo 
para devida apuração dos fatos. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Diligências necessárias. 

 
União da Vitória, 07 de novembro de 2024. 

 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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Não houve movimentação na data de hoje. 
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Não houve movimentação na data de hoje. 
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